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DECRETO N°. 030/2023

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã-Pr,
no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei ° 1090/2010 de 31 de maio de 2010
em seu Art. II Incisos I, II, III e IV, Parágrafo Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade
de indicar os seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.

DECRETA;

Art.r -Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do município de Iporã, Estado do Paraná, composto pelos
seguintes membros:

AREA GOVERNAMENTAL:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Ana Lucia Muller Silveira

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e meio ambiente
Titular: Eliandro Foganholo
Suplente: Wesley Celestino da Silva

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Mariane Ribeiro Bento Maitan

Suplente: Aline Cristina Stevanato Borges

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL;

Representante da APAE
Titular: Ludmila Buti Nakashima

Suplente: Michelle Cristina de Oliveira

Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

Representante do PROVOPAR - Ação Social
Titular: Fabiana de Souza Kerr

Suplente: Solange Farias Daniel Borges

Representante da Feira do Produtor Rural
Titular: Nair Gonçalves de Farias
Suplente: Marcos Roberto Pereira

Representante do Sindicato Rural
Titular: Joselaine Qualho Melchiotti
Suplente: Adriana Pitarelli
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Representante das Igreja Evangélicas
Titular: Luciana Udenal

Suplente: Franciane Cândido de Oliveira

Art. 2“ - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto 082/2022 de 23/05/2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte  e três.
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RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

DECRETA;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ-Pr, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei ° 1090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos I, II, III e IV, Parágrafo
Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade de indicar os

seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.

Art.l® - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área
governamental, indicados pelo Poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na Conferência Municipal de Assistência
Social:

ÁREA GOVERNAMENTAL;
DECRETA;Representante da Secretaria Municipal üc Assistência Social e

Habitação
Titular; Eliane Maria Bortoletto Poli

Suplente; Shirlane Martins Modesto

-Fica constituído o Conselho Municipal de SegurançaArt.l

Alimentar e Nutricional - COMSEA do município de Iporã, Estado do
Paraná, composto pelos seguintes membros:

Titular: Elenilda dos Santos Moraes

Suplente; CintiaSiquerolo Oselieri ÁREA GOVERNAMENTAL;

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação
Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente; Ana Lucia Muller Silveira

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular; Carolina Chaves Santos Lopes
Suplente; Thays GoÍs Martins

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e meio
ambiente

Titular: Eliandro Foganholo
Suplente: Wesley Celestino da Silva

Representante da Secretaria Municipal de Educação  c Cultura
Titular: Aline Cristina Stevanato Borges
Suplente: Jéssica Weber Pereira Morinho

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Sandra Maria Benites

Suplente: Danilo Vaz

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Mariane Ribeiro Bento Maitan

Suplente: Aline Cristina Stevanato Borges

Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Eliandro Foganholo
Suplente: Wesley Celestino da Silva

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL;

Representante da APAE
Titular: Ludmila Buti Nakashima

Suplente: Michelle Cristina de OliveiraÁREA NÁO GOVERNAMENTAL;

Representante de Usuários dos Serviços Socioassistcncíais
Titular: Zélia dos Santos Martins

Suplente: Süvana Aparecida Borba Souza
Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Adriana dos Santos Martins Representante do PROVOPAR - Ação Social
Titular: Fabiana de Souza Kerr

Suplente: Solange Farias Daniel BorgesRepresentantes de Entidades Prestadoras de Serviço
Titular: Sonia Maria Bellato Palin

Suplente: Maria Aparecida Zago Udenal Representante da Feira do Produtor Rural
Titular: Nair Gonçalves de Farias
Suplente: Marcos Roberto PereiraTitular: Thaís Caroline Coati Victorino

Suplente: Andréa Maria Silva Ikematsu

Representantes de Trabalhadores da Área
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos
Suplente: Ana Lucia Muller Silveira Graciano

Representante do Sindicato Rural
Titular: Joselaine Qualho Melchiotti
Suplente: Adriana PitarelH

Representante das Igreja Evangélicas
Titular: Luciana Udenal

Suplente: Franciane Cândido de Oliveira
Titular: Débora Reina dos Anjos
Suplente: Franciele Raquel Favato Fiorelli

Art. 2° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
082/2022 de 23/05/2022.

Art. 2” - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
175/2022 de 21/11/2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de abril de dois mil e vinte e três.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de abril de dois mil e vinte e três.
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